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Artigo VI/107.º

Utilização não desportiva

1 — A Assistência a aulas ou treinos por elementos não equipados é da responsabilidade do 
Professor ou Técnico respetivo, que controlará o seu comportamento e terá competência para, a 
todo o momento, proibir a sua presença.

2 — A Assistência às aulas por elementos estranhos não é permitida, exceto se tiver a con-
cordância simultânea, do Professor/treinador e dos Funcionários Municipais de serviço.

3 — Na realização de eventos desportivos ou outros, devidamente autorizados, é possível a 
assistência generalizada aos mesmos.

4 — Assistentes, acompanhantes, juízes ou outros, quando for caso disso, obrigam -se, de 
igual modo, ao respeito pelo enunciado nos pontos 3 e 4 do artigo anterior, sendo rigorosamente 
proibida a passagem ou permanência nos pisos desportivos sem calçado apropriado.

Artigo VI/108.º

Funções do Pessoal

Sob orientação do Presidente da Câmara Municipal, através do Encarregado de Instalações, 
e sem prejuízo do estipulado na secção I do presente Capítulo, são funções do pessoal de serviço 
ao Complexo Desportivo:

a) a abertura e fecho das instalações, providenciando a sua limpeza e o controle genérico 
do seu funcionamento;

b) controlar o cumprimento dos horários por parte dos diferentes utilizadores, através do 
preenchimento dos mapas de assiduidade e da recolha dos duplicados dos recibos, quando for 
caso disso;

c) verificar a adequação dos equipamentos dos utentes à atividade a desenvolver, designa-
damente no que respeita ao calçado, tendo poderes para, de imediato, proibir a sua utilização se 
necessário;

d) o controlo dos equipamentos e materiais em carga no Complexo Desportivo, sendo res-
ponsáveis pelos mesmos e pela sua correta utilização;

e) a permanente ligação e comunicação com o Encarregado da Instalação, o Responsável 
Técnico e/ou o Presidente da Câmara Municipal;

f) cumprir e fazer cumprir os regulamentos em vigor.

CAPÍTULO VI

Programa Pré -Ocupate

Artigo VI/109.º

Objeto

Promoção de forma lúdica e saudável a ocupação dos tempos livres dos jovens do concelho 
de Amarante através da sua integração em atividades e experiências diversificadas, apelando ao 
seu sentido de voluntariado e utilidade social.

Artigo VI/110.º

Destinatários

O Programa destina -se a todos os jovens residentes no concelho de Amarante que, no ano 
civil da dinamização do programa, tenham idades compreendidas entre os 13 e os 17 anos e se 
encontrem integrados no sistema de ensino obrigatório.
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Artigo VI/111.º

Tipo de ocupação e local

As atividades serão dinamizadas na área do Desporto e da Cultura, podendo ser desenvol-
vidas nas Piscinas Municipais, Complexo Desportivo da Costa Grande, Museu Municipal Amadeo 
de Souza -Cardoso e Biblioteca Municipal.

Artigo VI/112.º

Duração e períodos de dinamização

1 — O projeto decorre, anualmente, pelo período de seis semanas, nos meses de julho e 
agosto, sendo definido pelo executivo municipal o seu período de dinamização.

2 — As atividades diárias têm a duração de três horas e cada jovem apenas pode participar 
durante um único período, que equivale a uma semana.

Artigo VI/113.º

Apoios

1 — A Câmara Municipal apoia os jovens participantes com uma bolsa semanal, cujo valor 
é de 50€.

2 — Cada jovem beneficiará, até ao final do ano civil, de 30 entradas gratuitas nas piscinas 
municipais, mediante emissão, por parte dos serviços, do cartão de utilizador.

3 — No final do projeto, cada jovem, receberá um certificado de participação emitido pela 
Câmara Municipal.

4 — Cada jovem terá direito a um Seguro de Acidentes Pessoais.

Artigo VI/114.º

Deveres dos jovens

1 — São deveres dos jovens:

a) Assiduidade;
b) Cumprimento dos horários e das orientações da pessoa responsável;

2 — O não cumprimento do dever de assiduidade, nomeadamente a ausência injustificada 
de um dia ou justificada de dois dias, leva à exclusão do jovem, sem direito aos apoios referidos 
nos n.os 1, 2 e 3 do artigo anterior.

3 — Em caso de falta, justificada ou não, e sem prejuízo do disposto no n.º 2 do presente 
artigo, caso o jovem manifeste interesse em integrar o programa, poderá cumprir o número de 
horas em falta, em data de designar pelos serviços.

4 — O documento justificativo das faltas deverá ser entregue até ao final do dia útil seguinte 
à falta.

Artigo VI/115.º

Inscrições

1 — As inscrições, gratuitas, serão efetuadas na Divisão de Juventude e Desporto (Casa da 
Portela, Rua Dr. Miguel Pinto Martins, n.º 35, S. Gonçalo), em formulário próprio a disponibilizar 
pelos serviços.

2 — No ato de inscrição deverão ser entregues, obrigatoriamente, fotocópias dos seguintes 
documentos: bilhete de identidade ou cartão de cidadão, número de identificação fiscal, número 
de identificação bancária, fotografia e autorização do encarregado de educação.
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3 — As inscrições decorrerão anualmente na primeira quinzena de junho.
4 — Os prazos de inscrição, períodos de dinamização, assim como formulário de candidatura 

e autorização do/a encarregado de educação serão disponibilizados no site do Município.

Artigo VI/116.º

Seleção e integração

1 — A seleção, integração e acompanhamento dos jovens serão efetuadas pela Divisão de 
Juventude e Desporto da Câmara Municipal, obedecendo aos seguintes critérios:

a) Ordem de inscrição no Programa;
b) Interesse manifestado por uma determinada área de ocupação.

2 — Sem prejuízo no n.º 1, no caso do número de candidatos ser superior ao número de 
vagas, dar -se-á prioridade aos jovens que nunca tenham integrado o programa.

3 — Poder -se-á priorizar a participação de jovens encaminhados por respostas sociais mu-
nicipais, enquanto medida de integração social.

4 — Os jovens serão informados da sua seleção e respetiva colocação até oito dias antes 
do início dos períodos.

Artigo VI/117.º

Número de participantes

O número de participantes é limitado e está sujeito à dotação orçamental anualmente disponível.

LIVRO VII

Receitas Municipais

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo VII/1.º

Objeto e Incidência Objetiva

1 — O presente Livro e Tabela anexa ao presente código, estabelecem, nos termos da Lei, 
as taxas e outras receitas municipais e fixa os respetivos quantitativos, aplicando -se a todas as 
atividades dependentes de licenciamento ou autorização, pela prestação de serviços efetuada pela 
Câmara Municipal, pela utilização, por parte dos particulares, de bens do domínio público ou pela 
remoção de um obstáculo jurídico ao comportamento dos particulares bem ainda pela venda de 
bens, que a Câmara Municipal leva a efeito ou ainda por compensações devidas pelos particulares 
pelo exercício de atividades do seu interesse, a aplicar na área deste Município, possibilitando o 
cumprimento das suas atribuições no que diz respeito aos interesses próprios, comuns e espe-
cíficos da respetiva população.

2 — É devido o pagamento de taxas pelos factos previstos na Tabela de Taxas, publicada 
em anexo ao presente código, consubstanciam, conforme melhor consta da fundamentação 
económico-financeira, aqui também anexa, utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela 
atividade do Município.

3 — Os valores das taxas são fixados na Tabela referida no número anterior.


